
Conselho Municipal de Educação de Pirassununga

O Conselho Municipal de Educação de Pirassununga é um órgão público, em que
um grupo de pessoas (conselheiros), que mensalmente se reúnem para discutirem ações
da cidade, sobre a política pública de educação.

O Conselho precisou ser criado por lei municipal, que definiu a composição básica
do órgão, o número de membros titulares, suplentes e mandatos.

Entre  suas  funções  destaca-se  deliberar  sobre  a  aplicação  das  verbas  da
educação, supervisionar as necessidades dos munícipes e verificar se os atos políticos
estão de acordo com o que a população precisa.

Com  tantas  e  tão  importantes  atribuições,  o  conselho  necessitava  ter  uma
composição  democrática  e  era  preciso  haver  consenso  antes  de  qualquer  decisão,
inclusive  mantendo  diálogo  permanente  com a  secretaria,  que  vai,  no  final  de  tudo,
homologar as propostas e colocá-las em prática.

DECRETO No 8.575, DE 11 DE ABRIL DE 2024

O  Conselho  Municipal  de  Educação  de  Pirassununga,  criado  de  acordo  com  as
disposições da Lei no 2.835, de 22 de agosto de 1997, alterada pela Lei no 4.917, de 29
de fevereiro de 2016, fica assim constituído:

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação:

a) Nilce Rosângela Magalhães Bonani

b) Suélen Milene Aparecida dos Santos Barbosa (suplente)

II – Representante dos Professores da Rede Pública de Ensino:

a) Yara Aparecida Bernardi Antonialli

b) Ezia da Costa (suplente)

III – Representante dos Diretores da Rede Pública de Ensino:

a) Mário Sérgio Nahum Júnior

b) João Francisco Lucon Júnior (suplente)

IV – Representante dos Funcionários Administrativos da Rede Pública de Ensino:

a) Mireille Macarini Salera Penteado

b) Maria Inês Fabiano Ferreira (suplente)
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V – Representante dos Pais de Alunos do Ensino Fundamental da Rede Pública:



a) Milton José Covre

b) Clayton Luís Chicaroni de Matos (suplente)

VI – Representante dos Supervisores de Ensino da Rede Pública Estadual de Ensino:

a) Anísio Costa

b) Terezinha de Fátima Viotto Fernandes (suplente)


